
 
 

 

 

 
 

1ª RETIFICAÇÃO do Edital n. 02/2023 – CMDCA  
Processo de Escolha Suplementar dos Membros do Conselho Tutelar de Vargem 

Bonita/SC 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vargem Bonita, 
atendendo ao disposto no Edital n. Edital n. 02/2023 – CMDCA, que abriu inscrições para o 
processo suplementar de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Vargem 
Bonita/SC. 

 
CONSIDERANDO, a classificação de apenas 03 candidatos no pleito referente ao edital 

01/2023; 
CONSIDERANDO, a resolução n. 231/2022 do CONANDA, constante do artigo 13, § 1º 

e § 2º; 
CONSIDERANDO, que a empresa ganhadora da licitação Viver desenvolvimento 

Profissional necessita de um dia para aplicação da capacitação e da prova, nesse sentido: 
 

DECIDE:   
 

1. Alterar o cronograma do edital n. 02/2023 – CMDCA, sendo que no edital está separado 
em dois dias, modifica-o para um dia sendo: Dia - 05 de novembro de 2023 no período 
matutino a aplicação da capacitação das 08h00min às 12h00min e a aplicação da prova das 
13h30min às 16h00min, que ocorrerá na Escola Municipal Angelo Anzollin sito a rua José 
Lorenzatto, bairro Anzollin.  
 

2. Cronograma abaixo exemplifica a alteração realizada nesta referida retificação. 
 

  

 
Vargem Bonita/SC, 31 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

Vanderléia Salete da Rosa 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da  
Criança e do Adolescente de Vargem Bonita/SC 

 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

12. DO CALENDÁRIO 
 
12.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar. 
 

Data Etapa 

06/10/2023 Publicação do Edital 

09/10//2023 a 

23/10/2023 

Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 

24/10/2023 Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da lista dos candidatos 

inscritos e abertura do prazo de 2(dois) dias para impugnação das candidaturas junto à 

Comissão Especial, pela população em geral, encaminhando-se cópia ao Ministério 

Público (itens 7.5 e 7.6) 

26/10/2023 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos impugnados, com 

abertura do prazo de 1 dia para defesa.  

Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca da impugnação. (item 7.7) 

27/10/2023 Análise do pedido de registro das candidaturas, independentemente de impugnação, e 

publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela Comissão 

Especial (item 7.8) 

27/10/2023 Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca das decisões da Comissão 

Especial (item 7.9) 

30/10/2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação acerca do resultado 

(item 7.10) 

31/10/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições deferidas e indeferidas após o 

julgamento dos recursos pelo CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7.11) 

05/11/2023 Capacitação dos candidatos para a prova de conhecimentos no período da manhã. (item 

7.12) 

Aplicação da prova no período da tarde (item 7.13) 

07/11/2023 Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de1 (um) dia para recurso dos 

candidatos (item 7.14) 

08/11/2023 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, bem como da lista final 

dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público (item 7.15) 

10/11/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral 

ATÉ DIA 30/11/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das condutas vedadas 

30/11/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 

30/11/2023 Sessão de apresentação dos candidatos habilitados (item 8.14) 

03/12/2023 Eleição (item 9.2) 

03/12/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10) 

10/01/2024 Posse (item 11.3) 

 


